
 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

PROCESSO: TCE/007092/2020

NATUREZA: Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

ORIGEM: Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

GESTORES: Manoel Vitório da Silva Filho

PERÍODO: 1º Quadrimestre de 2020

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I. INTRODUÇÃO

Por determinação da Exmo. Sr. Conselheiro Relator  (Ref.2516274), os autos  que
cuidam do Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), relativo ao 1º
quadrimestre de 2020, foram encaminhados à 3ª CCE para proceder a análise das
justificativas, esclarecimentos e documentos apresentados pelos Gestores, por meio
dos Protocolos nos TCE/008488/2020 e TCE/008710/2020, e verificar se as mesmas
têm o condão de modificar o opinativo auditorial anteriormente exarado. 

O Protocolo nº TCE/008488/2020 traz os esclarecimentos prestados pelo Secretário
da  Fazenda,  Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  em  resposta  ao  Ofício  nº
002383/2020/TCE/SEG/GECON, a respeito dos seguintes achados de auditoria:

a)  Superavaliação  das  disponibilidades  de  caixa  bruta  e  líquida  em
R$10.836.339,98, em função da não regularização de saldos contábeis de bancos,
impactando  na  apuração  da  dívida  consolidada  líquida  e  do  resultado  nominal
abaixo da linha (itens I.2.1.4 e I.2.3, do Relatório de Auditoria); 

b) Não-incorporação de valores do passivo da Companhia de Desenvolvimento do
Vale  do  Paraguaçu  (Desenvale)  –  Unidade  Extinta  (item  I.2.2,  do  Relatório  de
Auditoria); 

c) Renúncia de receita realizada no setor de Informática no primeiro quadrimestre
superior em 141,36% ao previsto na LDO para todo o exercício (item I.3.2, a, do
Relatório de Auditoria);

d) Divergências entre a Renúncia constante do Demonstrativo produzido pela Sefaz
e valores apurados pela auditoria, com base no Sistema INC (item I.3.2.1,  a,  do
Relatório de Auditoria); 

e) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga
com detalhamento de subelemento, o que inviabilizou o comparativo entre o valor da
receita  patronal  registrada  nos  Fundos  Previdenciários  e  aquela  recolhida  pela
Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 1º quadrimestre de
2020, por meio da modalidade 91 (item II.2.6, do Relatório de Auditoria); 
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

f) Divergência de R$657.182.640,56 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e
o apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal  Decorrente de
Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4); e 

g) Divergência de R$524.363.797,97 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e
o  apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Inativos  e  Pensionistas  com  Recursos
Vinculados”, referentes às fontes de recursos 141, 209 e 213 (item II.1.2.4); 

Cabe  informar  que,  os  itens  e, f e  g, acima,  são  referentes  a  apontamentos
realizados  pela  6ª  CCE,  devendo  assim,  ser  analisados  pela  Coordenadoria
competente.  Ainda,  o  Protocolo  nº  TCE/008710/2020  foi  encaminhado  pelo
Presidente  do Tribunal  de  Justiça  do Estado  da  Bahia,  Desembargador  Lourival
Almeida Trindade, em resposta aos apontamentos acerca de despesas com pessoal
e previdência estadual, também feitos pela 6ª CCE. 

Dessa forma, após a análise das respostas apresentadas pela Sefaz em relação aos
itens a, b, c e d, acima, encaminharemos a diligência à 6ª CCE para que proceda a
análise dos pontos levantados por ela.

II. ANÁLISE

a)  Superavaliação  das  disponibilidades  de  caixa  bruta  e  líquida  em
R$10.836.339,98,  em  função  da  não  regularização  de  saldos  contábeis  de
bancos, impactando na apuração da dívida consolidada líquida e do resultado
nominal abaixo da linha (itens I.2.1.4 e I.2.3, do Relatório de Auditoria) 

Por meio do OFÍCIO GAB nº 173/2020, de 02/12/2020 (Ref.2505681-9/10), a Sefaz
respondeu que  “a  Diretoria  do  Tesouro  atua  permanentemente  na  conciliação
bancária  das  contas  sob sua responsabilidade”.  E,  ainda,  que  “o  surgimento  de
eventuais pendências e o seu correspondente tratamento ocorrem de modo bastante
dinâmico”.

Para evidenciar o referido trabalho, apresentou uma tabela demonstrando a posição
das mesmas CBOs/Contas bancárias em outubro/2020, indicando uma diferença de
R$14.932.219,13, dos quais R$14.808.369,39 referem-se a bloqueios judiciais.

Alegou, ainda, que: 
Por  tal  levantamento,  observa-se  que  o  maior  volume  de  pendências  é
relativo a bloqueios judiciais, que dependem de investigação, com o apoio
da  PGE,  para  identificação  da  origem  e,  a  partir  daí,  aplicar  os
procedimentos conforme OT 055/2016, ou seja, o correto apontamento da
origem  do  lançamento  é  condição  necessária  para  a  sua  adequada  e
posterior regularização.

Como  esse  tipo  de  pesquisa  pode  levar  tempo,  eventualmente  as
pendências permanecem na CBO/Conta bancária por um maior período. A
articulação,  em  esforço  conjunto,  mantida  pela  SEFAZ  e  PGE,  vem
aprimorando a rotina e abreviando o tempo de apuração, quando possível.
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Adicionalmente, vale registrar que boa parte das pendências relacionadas
na  tabela  acima  está  regularizada  neste  mês  de  novembro/2020,  cujos
documentos de conciliação bancária estarão disponíveis para o Tribunal de
Contas após o encerramento contábil do referido mês.

A Auditoria reconhece os esforços envidados pela Sefaz para corrigir as distorções
provocadas  pelas  pendências  da  conciliação  bancária,  contudo,  mantém  a
recomendação de que continuem sendo realizados os procedimentos prescritos na
OT n.º 055/2016 e na IN SAF n.º 016/2015.

b) Não-incorporação de valores do passivo da Companhia de Desenvolvimento
do Vale do Paraguaçu (Desenvale) – Unidade Extinta (item I.2.2, do Relatório de
Auditoria); 

Por  meio  do  citado  OFÍCIO  GAB  nº  173/2020  Sefaz  informou  que  já  havia  se
pronunciado por intermédio do Ofício GAB nº 134/2020, de 08/10/2020 e transcreveu
a resposta anteriormente apresentada:
 

[...]
Do montante informado pela PGE relativamente aos processos cíveis, R$
2.911.584.870,58 (documento SEI 00019831337) foram contabilizados na
conta 2.2.7.4.1.01.00.00 – Provisões para Indenizações Cíveis. Com relação
ao valor  de R$ 13.505.688.253,34  (documento  SEI  00019831337)  foram
contabilizados  na  conta  8.4.1.1.2.01.00.00  –  Passivos  Contingentes  –
Indenizações Cíveis. Nesses registros estão contidos os valores relativos à
DESENVALE, respectivamente R$ 129.183.367,35 e R$ 129.561.773,06. 

A Depat (Encargos Gerais)  realizou a contabilização no montante de R$
1.417.076.943,88,  referente  às  Provisões  Passivas,  conforme  pode  ser
observado  nas  Notas  de  Lançamentos  Automáticos  -  NLA  nºs.
80.101.0000.20.0000551-2 e 80101.0000.20.0000719-1.  O lançamento foi
efetuado com base  no valor  enviado  pela  PGE,  excluído  o  montante  já
contabilizado em exercícios anteriores. Quanto aos Passivos Contingentes,
a  Depat  (Encargos  Gerais)  realizou  contabilização  no  montante  de  R$
11.946.281.105,34, conforme pode ser observado na Nota de Lançamento
Automático - NLA nº 80.101.0000.20.0000553-9. O lançamento foi efetuado
também com base  no  valor  enviado  pela  PGE,  excluído  o  montante  já
contabilizado em exercícios anteriores. 

Cabe  salientar  que,  por  se  tratar  de  obrigações  contingentes,  cuja
possibilidade de exigibilidade pode ser classificada como provável, possível
e  remota,  e,  a  partir  dessa  classificação,  impactar  contas  específicas,  o
valor alegado não foi contabilizado na conta citada pela auditoria do TCE
(2.2.8.9.1.99.01.00). A segregação entre os valores considerados prováveis
(Provisões  Passivas)  e  possíveis  (Passivos  Contingentes)  se  deu
considerando os valores apurados pela Coordenação de Cálculos e Perícias
–  COCAP/PGE  (Provável)  e  a  diferença  entre  esses  e  os  valores
reclamados (Passivos Contingentes) 

Conclui-se então que a contabilização das Provisões Passivas e Passivos
Contingentes do Poder Executivo, inclusive os da DESENVALE, segue o
que está estabelecido no Item 12 do Parte II – Procedimentos Contábeis
Patrimoniais – PCP, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
– MCASP, em sua 8ª edição. 
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Foi  verificada  a  realização  dos  lançamentos  mencionados,  no  entanto,  sem
repercursão sobre o primeiro quadrimestre de 2020, permanecendo, dessa forma, a
falha apontada.

c)  Renúncia  de  receita  realizada  no  setor  de  Informática  no  primeiro
quadrimestre superior em 141,36% ao previsto na LDO para todo o exercício
(item I.3.2, a, do Relatório de Auditoria)

A esse respeito, a Sefaz respondeu o seguinte: 

As previsões de renúncia de receita realizadas quando da elaboração da
estimativa  para  fins  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  utilizam  como
parâmetros principais, os valores históricos apurados, PIB e outras variáveis
econômicas, além de protocolos de intenção de investimentos celebrados
com o estado. Conforme informações prestadas à auditoria e inseridas no
relatório, no decorrer do período entre a data em que é feita a estimativa e a
efetiva renúncia podem acontecer fatos relevantes que impactam de forma
significativa  determinados  ramos  de  atividade,  provocando  distorções,  a
exemplo da apontada pela auditoria. É interessante observar que, no caso
em  pauta,  a  maior  renúncia  de  receita  efetiva  apurada  não  impacta
negativamente  na  receita  auferida  pelo  estado,  ao  contrário,  uma  maior
renúncia significa uma proporcional maior arrecadação.

Desta forma, informamos que a SEFAZ sempre busca elaborar a estimativa
de forma que esta seja a mais próxima àquela que efetivamente ocorrerá,
porém, a ocorrência de fatos supervenientes, a exemplo dos apresentados à
auditoria  e  mencionados  no  relatório,  podem  causar  divergências  entre
valores estimados e realizados.

Portanto,  a  recomendação  da  auditoria  “...recomenda  que  seja  dada
especial atenção pela Sefaz ao processo de elaboração de estimativas das
renúncias a serem concedidas pelo Estado, de maneira que estas sejam
mais  aderentes  ao  previsto  legalmente,  para  evitar  que  haja  distorções
capazes de afetar as metas de resultados fiscais previstas na própria lei de
diretrizes  orçamentárias.”,  já está  sendo seguida  anualmente  quando da
elaboração das estimativas para inserção na LDO.

A Sefaz confirma a existência de distorções, em especial pela ocorrência de fatos
supervenientes no interstício de tempo entre a estimativa e a efetiva renúncia de
receitas.  Dessa  forma,  a  Auditoria  reitera  as  recomendações  no sentido  de que
esforços  continuem sendo  realizados  pela  Secretaria,  a  fim de  evitar  alterações
significativas que possam afetar as metas de resultados fiscais previstas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

d) Divergências entre a Renúncia constante do Demonstrativo produzido pela
Sefaz e valores apurados pela auditoria, com base no Sistema INC (item I.3.2.1,
a, do Relatório de Auditoria)

Sobre as divergências apontadas pela Auditoria, a Sefaz apresentou resposta, que
contém os seguintes termos:
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A  auditoria  aponta  divergência  entre  os  valores  de  renúncia  por  ela
apurados  seguindo  metodologia  padrão,  que  utiliza  dados  dos
Demonstrativos  de  Apuração  Mensal  do  ICMS  (DMA)  enviados  pelos
contribuintes, e aqueles informados pela SEFAZ, que tomam por base não
só esta informação, como também, dados de arrecadação das empresas
beneficiárias, já que, o campo “Deduções” da DMA pode ser utilizado para
lançar  valores  que  não  possuem  relação  com  os  incentivos  fiscais,  a
exemplo da transferência de créditos por terceiros e ressarcimentos.

Desta forma, só existe a divergência apontada em função da auditoria não
aceitar adequar sua metodologia de cálculo padrão, que não é apropriada
para as situações diferenciadas de muitas empresas, a exemplo daquela
mencionada no relatório.

Quanto à recomendação da auditoria “Recomenda-se,  pois,  que a Sefaz
proceda a ações fiscais aprofundadas com vistas a apresentar valores de
renúncia  fidedignos  tanto  nos  seus  controles  gerenciais  quanto  nos
sistemas corporativos que administra.”,  já  foi  esclarecido à  auditoria,  em
diversas  oportunidades,  que  isto  não  é  possível,  pois  as  empresas,
incentivadas ou não, possuem um prazo legal para envio de informações ao
Fisco,  especialmente  a  Escrituração  Fiscal  Digital,  que  inviabiliza  uma
fiscalização em profundidade a cada quadrimestre, em um espaço de tempo
que permita elaborar a estimativa de renúncia no prazo exigido pelo próprio
TCE.

Além  disso,  considerando  os  recursos  escassos,  o  foco  maior  da
fiscalização estadual é coibir a sonegação, a partir de indícios e evidências
que detectem recolhimentos de imposto menores que aqueles devidos pelos
contribuintes, assim, a alocação de auditores fiscais periodicamente apenas
para estimar a renúncia, desviando do foco principal, não seria produtivo,
até por que, as possíveis divergências somente fariam diminuir os valores
de  renúncia  estimados  através  da  metodologia  atual.  Além  disso,  os
contribuintes  poderiam  contestar  os  valores  divergentes  apontados  pela
fiscalização junto ao Conselho Estadual de  Fazenda,  discussão que pode
demandar anos para deslinde.

Deve  ser  salientado  que  as  empresas  incentivadas  são  periodicamente
fiscalizadas  em  profundidade  para  verificação  do  cumprimento  de  suas
obrigações tributárias,  através de ações fiscais  que abrangem exercícios
fechados,  sendo  que,  os  autos  de  infração  lavrados  em função  de  uso
irregular  de  incentivos,  como  mencionado  anteriormente,  podem  ser
contestados  administrativamente  e/ou  judicialmente,  e,  mesmo  quando
julgados  procedentes,  apenas  promovem  uma  redução  na  renúncia  de
receita  estimada  inicialmente,  em  nenhuma  situação,  um  aumento  da
mesma.

Do exposto, a Sefaz entende que a divergência observada decorre da metodologia
de  cálculo  usada  pela  auditoria,  que  não  é  apropriada  para  as  situações
diferenciadas de muitas empresas, isso porque “o campo “Deduções” da DMA pode
ser utilizado para lançar valores que não possuem relação com os incentivos fiscais,
a exemplo da transferência de créditos por terceiros e ressarcimentos”. 
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Dessa  forma,  a  Auditoria  recomenda  que,  no  demonstrativo  quadrimestral  da
renúncia fiscal das empresas do programa Desenvolve encaminhado a este TCE
pela  Sefaz,  seja  demonstrado,  de  maneira  detalhada,  o  cálculo  da  dedução
informada, com a exclusão dos valores que porventura não se refiram a incentivos
fiscais, mas que integram as deduções da Declaração e Apuração Mensal do ICMS
(DMA) constante do sistema Informações do Contribuinte (INC).

III. CONCLUSÃO

Após a análise das respostas às Notificações deste TCE/Ba, constatou-se que os
esclarecimentos e/ou justificativas apresentadas pela Sefaz para os  itens II.a, II.b,
II.c  e  II.d não alteraram a opinião da auditoria,  mantendo-se as recomendações
feitas  no  Relatório  de  Acompanhamento  da  LRF  do  1º  quadrimestre  de  2020,
conforme detalhado no item II deste Relatório.

3ª CCE, 22 de junho de 2021.

Osvaldo do Rosário do Vale 
Gerente de Auditoria

Simone Souza da Silva
Gerente de Auditoria

Maria Clara Sandes Seixas
Auditora Estadual de Controle Externo

Rita Suely Alves Bomfim
Auditor de Contas Públicas
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